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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 

N.1480.01.0004612/2020-03 /2020

 

RESOLUÇÃO SEDESE Nº 17/2020, 23 DE abril DE 2020.

 

Institui Comissão para realização de Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária de
profissionais, disposta em 04 artigos.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL no uso de atribuição que lhe confere o
artigo 93, §1º, inciso III, da Constituição do Estado de Minas Gerais;,

 

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Público Simplificado destinado à contratação
por tempo determinado para atender à necessidade de excepcional interesse público, no âmbito dos órgãos e
entidades pertencentes ao Comitê Gestor Pró-Brumadinho, instituído pelo Decreto NE 176/2019.

Art. 2º - A Comissão a que se refere o artigo anterior será composta pelos seguintes servidores, de acordo
com seu órgão de lotação:

I - Jeane Martins das Silva – MASP 385654-9;

II - Sandra Cristina Gonçalves Pinheiro – MASP 1.369.052-4;

II - Michelle Ralil da Costa – MASP 1.469.267-7.

Art. 3º - A Comissão será competente para:

I - Receber as inscrições dos candidatos interessados às vagas disponíveis no respectivo edital;

II - Examinar os documentos apresentados no curso do processo seletivo;

III - Realizar a avaliação dos candidatos, nos termos constantes do edital;

IV - Divulgar os resultados das etapas do Processo Seletivo Público Simplificado, nos termos constantes do
edital;

V - Adotar todas as medidas administrativas pertinentes ao perfeito andamento do processo Seletivo Público
Simplificado;

VI - Responder pelos atos praticados quando em desacordo com a Lei e os princípios que regem a
Administração Pública.

Parágrafo Único: O exercício da função de membro da comissão nomeada nos termos desta resolução não
será remunerado e não prejudicará as atribuições regulares dos servidores.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Belo Horizonte, xxx de xxxxx de 2020.

 

Elizabeth Jucá e Mello Jacome�

Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Jucá e Mello Jacome�, Secretário(a) de Estado,
em 24/04/2020, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 13637765
e o código CRC B7837F29.
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